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INTERESSADO PROCESSO STM
ADÃO DONIZETE DA SILVA 03034417632 – ME 3300/22
BRUNO JOSÉ DE CAMPOS SILVA 3302/22
F M ALCÂNTARA TRANSPORTES UNIPESSOAL LTDA – ME 3299/22
ISRAEL LEVI AIRES 3448/22
JD DA SILVA TRANSPORTES E TURISMO LTDA – ME 3449/22
L & A TRANSPORTES LTDA – ME 3298/22
MAISA ALVES DA COSTA 3499/22
OSVALDO HENRIQUE DOS SANTOS 3301/22

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SOROCABA
 Deliberações Da Comissão Virtual De Fretamento 

Metropolitano Da Região Metropolitana De Sorocaba – 
RMS, de 2.-10-2022

Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo rela-
cionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de inte-
resse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do 
Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
DIAMOND FRETAMENTO E TURISMO LTDA – EPP 3466/22
ENGEMAN LINEU PEDROSO DE MORAES SERVIÇOS INDUSTRIAIS EIRELI – EPP 3545/22
GLOBAL MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA – ME 3547/22
J.J SOROCABA LOCADORA E TRANSPORTE EIRELI – EPP 3462/22
LINDINALVA F. DO CARMO LOCADORA DE VEÍCULOS – ME 3548/22
MARCOS LUIZ TEIXEIRA 3543/22
MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA DAVID 3467/22
PIRES NOGUEIRA TRANSPORTES LTDA – ME 3468/22
ROSANA BENTO MARIANO DE CAMPOS 3544/22
ROSEMEIRE GARCIA DA SILVA FLORIM 3549/22
SIDNEI AMARAL DE CAMPOS 3546/22

Opina pelo não conhecimento do recurso administrativo 
por ser intempestivo e no mérito mantenho o Auto de Infração e 
Imposição de Penalidade de Multa.
AIIPM INTERESSADO/REQUERENTE PROCESSO STM
2507109-E VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA 3538/22

 Turismo e Viagens
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Termo de Aditamento
3º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR 

nº068/2017 - Parecer Jurídico CJ/ST 101/2022 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Paranapanema 
- Proc. DADETUR 211/2017. Objeto: “ Implantação Infraestrutura 
e lazer na Ilha do Sol - “Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Terceira, Quarta e Nona – o valor do presente convênio 
é de R$ 1.703.063,35, sendo o valor de R$ 1.471.403,26 de res-
ponsabilidade do Estado e R$ 231.660,09 e/ou o que exceder, de 
responsabilidade do Município - o prazo para execução do pre-
sente convênio será de 2.565 dias, contados de sua assinatura 
ocorrida em 30/11/2017, com vencimento em 08/12/2024. Data 
da assinatura do Termo de Aditamento: 27/10/2022.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 PORTARIA GR 7820, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.
Altera a Portaria GR 4.710/2010, que dispõe sobre as 

condições de pagamento nas compras e contratos referentes à 
aquisição de materiais ou à prestação de serviços.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da USP, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Ficam incluídos os parágrafos 3º, 4º e 5º no artigo 

5º da Portaria GR 4.710, de 25/02/2010, com a seguinte redação:
"§ 3º – Havendo atraso no pagamento dos contratos cele-

brados pela Universidade de São Paulo, por razões não imputá-
veis à empresa contratada, o valor devido será atualizado pelo 
IPC-FIPE na forma da legislação aplicável, calculado "pro rata 
temporis" em relação ao atraso verificado, tornando-se passível 
de responsabilização aquele que der causa ao atraso imotivado.

§ 4º – Não será considerado atraso o período de suspensão dos 
pagamentos em razão do descumprimento das condições fixadas 
nos contratos, nem as retenções para compensação com eventuais 
multas e prejuízos causados à Universidade ou a terceiros.

§ 5º – O pagamento da atualização financeira estabelecida 
no § 3º deste artigo dependerá de requerimento a ser formaliza-
do pela empresa contratada." (NR)

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário (Proc. USP 
10.1.3238.1.8).

PORTARIA GR 7821, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor 1234978, criado 

pela Lei 14.782/2012 e distribuído pela Portaria GR 7.512/2019, 
fica redistribuído do Departamento de Física Geral do Instituto 
de Física para o Departamento de Física e Ciência dos Materiais 
do Instituto de Física de São Carlos.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 2022.1.331.43.4).

PORTARIA GR 7822, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O emprego público 1200895, Básico 1 A, criado 

pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela Portaria 
GR 5795/2012, fica redistribuído do Instituto de Geociências 
para a Agência de Bibliotecas e Coleções Digitais.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14/11/2019 (Proc. USP 
12.1.4736.1.3).

PORTARIA GR 7823, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O emprego público 1140086, Superior 1 A, 

criado pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela 
Portaria GR 6016/2013, fica redistribuído da Agência de Biblio-
tecas e Coleções Digitais para a Escola de Comunicações e Artes.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01/11/2019 (Proc. USP 13.1.40.69.4).

PORTARIA GR 7824, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, baixa a seguinte

DUTRA MOLAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – ME 3534/22
E. C. DE O. ANGELO - LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3459/22
ENGEMON - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 3447/22
ESTRELA BARROS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – ME 3473/22
EXPRESSO PRUDENTE LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA – ME 3286/22
GRAM-CLIP INDUSTRIA DE MAQUINAS E GRAMPOS PARA EMBALAGENS LTDA – EPP 3535/22
GTZ TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI 3376/22
HERSY S TRANSPORTES LTDA – ME 3496/22
I. G. SILVA DE ALMEIDA TRANSPORTES EIRELI – ME 3458/22
IPIRÁ EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – ME 3370/22
NASCIMENTO & ROSS - LOCADORA DE VEÍCULOS E TRANSPORTES LTDA – ME 3495/22
P & L TRANSPORTES LTDA 3511/22
REBOUÇAS TRANSPORTES LTDA – ME 3442/22
RTE - LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – EPP 3494/22
TECFAC MANUTENÇÕES TÉCNICAS DE FACHADAS E SUPERFÍCIES LTDA – EPP 3460/22
TRANS-RONAR TRANSPORTADORA E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3391/22
TRANSVAN - IBMIL LTDA – EPP 3441/22
WDC LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3461/22

Opina pelo não conhecimento do recurso administrativo 
por ser intempestivo e no mérito mantenho o Auto de Infração e 
Imposição de Penalidade de Multa.
AIIPM INTERESSADO/REQUERENTE PROCESSO STM
2509015-A VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA 3537/22

Opina pelo conhecimento do recurso administrativo por ser 
tempestivo e no mérito mantenho o Auto de Infração e Imposi-
ção de Penalidade de Multa.
AIIPM INTERESSADO/REQUERENTE PROCESSO STM
2498145-A VIAÇÃO LIRA LTDA 3328/22

Opina pelo cancelamento do registro das empresas abaixo 
relacionadas, tendo em vista que infringiram o disposto na 
Resolução 51/2011, na categoria de serviços de transporte cole-
tivo de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 
de 06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 
de 07/11/05.
INTERESSADO EXPEDIENTE
ARCA TRANSPORTES E TURISMO LTDA – EPP 3009/22
LICA TOUR TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA – ME 3009/22
RIVIERA RENT A CAR LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI 3009/22
TRANSPORTES EXECUTIVOS E TURISMO R7 LTDA – ME 3009/22

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CAMPINAS
 Deliberações da Comissão Virtual de Fretamento 

Metropolitano da Região Metropolitana de Campinas - 
RMC, de 26-10-2022

Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
AGRIESTUFA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 3509/22
AGGIL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI – ME 3332/22
ARD TRANSPORTES LTDA 3510/22
BC2 CONSTRUTORA S/A 3367/22
CICERO FERNANDO DA SILVA 3564/22
CLEMENTE SOARES FERRO 3488/22
DAIANA FERREIRA EVANGELISTA JULIANI 3503/22
DANIEL BOERSEN E OUTRO 3337/22
EDISON DE OLIVEIRA BRAGA 3368/22
ELROSSI TRANSPORTES LTDA – ME 3365/22
ENGOMAGEM TÊXTIL WHITEHEAD LTDA 3560/22
EVA LURDES GONZAGA FRANCO - ME 3335/22
INSTITUTO EDUCACIONAL CRESCER LTDA - EPP  3562/22
IVANI DIAS MACHADO 3339/22
JOÃO LUIZ POSSOBON 3366/22
LCR TRANSPORTE TURISMO E FRETAMENTO LTDA – ME 3565/22
LIZANDRA ISLER DE AGUIAR FAZIO 3333/22
MANAH TRANSPORTES LTDA – ME 3450/22
MARIANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3559/22
MAYARA DE SOUSA DA SILVA 3369/22
MICHEL APARECIDO NUNES VENÂNCIO 3336/22
MIROM DAVID GONÇALVES 3502/22
MULTIVAM LOCADORA E TRANSPORTES LTDA – ME 3451/22
NEW QUALITY RENT A CAR LOCAÇÕES E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA – EPP 3561/22
ODAIR SOUZA LOBO CONSTRUÇÕES – ME 3519/22
OSMAR DOMINGOS DA SILVA 3334/22
PAULO SERGIO DE ASSIS TRANSPORTES – ME 3491/22
POSSOBON TRANSPORTES LTDA 3444/22
QUALITY WELDING SERVIÇOS S/A 3517/22
SANDRA ÁUREA VIEIRA RIBEIRO 29120528825 – ME 3489/22
SEBASTIÃO SERGIO DE GODOI 3490/22
SILAS SOARES DA SILVA 3563/22
SILVANA SOARES DA SILVA LIMA 49745433187 – ME 3338/22
SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA RAPHAEL DI SANTO LTDA – EPP 3443/22
TRANSPORTADORA CAMPACCI LTDA – ME 3492/22
VALDIR RODRIGUES DE ABRANTES TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI – ME 3557/22
VALDIVINO FRANCISCO DE SOUZA 3445/22
VIAÇÃO TALISMÃ TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 3377/22
VIP EXPRESS LOCAÇÕES E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA – EPP 3506/22

Opina pelo cancelamento do registro das empresas abaixo 
relacionadas, tendo em vista que infringiram o disposto na 
Resolução 51/2011, na categoria de serviços de transporte cole-
tivo de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 
de 06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 
de 07/11/05.
INTERESSADO EXPEDIENTE
ANJOS A BORDO TRANSPORTES LTDA – ME 2736/22
BARRETTA E MARCELO - TRANSPORTE E LOCADORA LTDA 2736/22
EXECUTIVA EXPRESS TRANSPORTES EIRELI 2736/22
HORTO-BUS LOCADORA E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EIRELI 2736/22
INTERATIVIDADE TRANSPORTE E TURISMO LTDA 2736/22
JAIRO APARECIDO FERREIRA FILHO 2736/22
JOSEVANIA RODRIGUES DA SILVA PAIVA TRANSPORTES – ME 2736/22
KAEME TRANSPORTES LTDA 2736/22
KLICK TRANSPORTE EIRELI 2736/22
LEDINA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 2736/22
LOCADORA DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS ANTARES LTDA. ME 2736/22
LOCADORA ITATIBA VAN S LTDA – EPP 2736/22
M.T.F TRANSPORTE RODOVIÁRIO E LOCADORA LTDA 2736/22
MAF TURISMO EIRELI 2736/22
MOTRIZ VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 2736/22
OSUEL & POMMER LIMEIRA LTDA 2736/22
PAES & PAES TRANSPORTES LTDA 2736/22
PANTAROTO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 2736/22
PÁSSARO DOURADO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. EPP 2736/22
R.A. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 2736/22
R.M.P. DOS SANTOS LOCADORA DE VEÍCULOS 2736/22
T. DE ALMEIDA SILVA TRANSPORTES 2736/22
TRANSPORTES MENDES SILVA & OLIVEIRA LTDA 2736/22
VIA PAR TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI – ME 2736/22
VIAÇÃO CARLOS ALBERTO SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA 2736/22
VIAÇÃO CECÍLIO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 2736/22
VIAÇÃO SÃO PAULO - SÃO PEDRO LTDA. 2736/22

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO VALE DO PARAÍBA E 
LITORAL NORTE
 Deliberações da Comissão Virtual de Fretamento 

Metropolitano da Região Metropolitana do Vale do Paraí-
ba e Litoral Norte - RMVPLN, 26-10-2022

Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.

DANIEL BOERSEN E OUTRO 3337/22
EDISON DE OLIVEIRA BRAGA 3368/22
ELROSSI TRANSPORTES LTDA – ME 3365/22
ENGOMAGEM TÊXTIL WHITEHEAD LTDA 3560/22
EVA LURDES GONZAGA FRANCO - ME 3335/22
INSTITUTO EDUCACIONAL CRESCER LTDA - EPP 3562/22
IVANI DIAS MACHADO 3339/22
JOÃO LUIZ POSSOBON 3366/22
LCR TRANSPORTE TURISMO E FRETAMENTO LTDA – ME 3565/22
LIZANDRA ISLER DE AGUIAR FAZIO 3333/22
MANAH TRANSPORTES LTDA – ME 3450/22
MARIANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME 3559/22
MAYARA DE SOUSA DA SILVA 3369/22
MICHEL APARECIDO NUNES VENÂNCIO 3336/22
MIROM DAVID GONÇALVES 3502/22
MULTIVAM LOCADORA E TRANSPORTES LTDA – ME 3451/22
NEW QUALITY RENT A CAR LOCAÇÕES E TRANSPORTES RODOVIÁRIOSLTDA – EPP 3561/22
ODAIR SOUZA LOBO CONSTRUÇÕES – ME 3519/22
OSMAR DOMINGOS DA SILVA 3334/22
PAULO SERGIO DE ASSIS TRANSPORTES – ME 3491/22
POSSOBON TRANSPORTES LTDA 3444/22
QUALITY WELDING SERVIÇOS S/A 3517/22
SANDRA ÁUREA VIEIRA RIBEIRO 29120528825 – ME 3489/22
SEBASTIÃO SERGIO DE GODOI 3490/22
SILAS SOARES DA SILVA 3563/22
SILVANA SOARES DA SILVA LIMA 49745433187 – ME 3338/22
SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA RAPHAEL DI SANTO LTDA – EPP 3443/22
TRANSPORTADORA CAMPACCI LTDA – ME 3492/22
VALDIR RODRIGUES DE ABRANTES TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI – ME 3557/22
VALDIVINO FRANCISCO DE SOUZA 3445/22
VIAÇÃO TALISMÃ TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 3377/22
VIP EXPRESS LOCAÇÕES E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA – EPP 3506/22

 Defiro o cancelamento do registro das empresas abaixo rela-
cionadas, tendo em vista que infringiram o disposto na Resolução 
51/2011, na categoria de serviços de transporte coletivo de inte-
resse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do 
Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO EXPEDIENTE
ANJOS A BORDO TRANSPORTES LTDA – ME 2736/22
BARRETTA E MARCELO - TRANSPORTE E LOCADORA LTDA 2736/22
EXECUTIVA EXPRESS TRANSPORTES EIRELI 2736/22
HORTO-BUS LOCADORA E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EIRELI 2736/22
INTERATIVIDADE TRANSPORTE E TURISMO LTDA 2736/22
JAIRO APARECIDO FERREIRA FILHO 2736/22
JOSEVANIA RODRIGUES DA SILVA PAIVA TRANSPORTES – ME 2736/22
KAEME TRANSPORTES LTDA 2736/22
KLICK TRANSPORTE EIRELI 2736/22
LEDINA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 2736/22
LOCADORA DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS ANTARES LTDA. ME 2736/22
LOCADORA ITATIBA VAN S LTDA – EPP 2736/22
M.T.F TRANSPORTE RODOVIÁRIO E LOCADORA LTDA 2736/22
MAF TURISMO EIRELI 2736/22
MOTRIZ VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 2736/22
OSUEL & POMMER LIMEIRA LTDA 2736/22
PAES & PAES TRANSPORTES LTDA 2736/22
PANTAROTO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 2736/22
PÁSSARO DOURADO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. EPP. 2736/22
R.A. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 2736/22
R.M.P. DOS SANTOS LOCADORA DE VEÍCULOS 2736/22
T. DE ALMEIDA SILVA TRANSPORTES 2736/22
TRANSPORTES MENDES SILVA & OLIVEIRA LTDA 2736/22
VIA PAR TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI – ME 2736/22
VIAÇÃO CARLOS ALBERTO SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA 2736/22
VIAÇÃO CECÍLIO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 2736/22
VIAÇÃO SÃO PAULO - SÃO PEDRO LTDA. 2736/22

RMS
Defiro o registro da empresa abaixo relacionada na categoria 

de serviços de transporte coletivo de interesse metropolitano, objeto 
da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da 
Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
DIAMOND FRETAMENTO E TURISMO LTDA – EPP 3466/22
ENGEMAN LINEU PEDROSO DE MORAES SERVIÇOS INDUSTRIAIS EIRELI – EPP 3545/22
GLOBAL MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA – ME 3547/22
J.J SOROCABA LOCADORA E TRANSPORTE EIRELI – EPP 3462/22
LINDINALVA F. DO CARMO LOCADORA DE VEÍCULOS – ME 3548/22
MARCOS LUIZ TEIXEIRA 3543/22
MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA DAVID 3467/22
PIRES NOGUEIRA TRANSPORTES LTDA – ME 3468/22
ROSANA BENTO MARIANO DE CAMPOS 3544/22
ROSEMEIRE GARCIA DA SILVA FLORIM 3549/22
SIDNEI AMARAL DE CAMPOS 3546/22

 Não conheço o recurso administrativo por ser intempestivo 
e no mérito mantenho o Auto de Infração e Imposição de Pena-
lidade de Multa.
AIIPM INTERESSADO/REQUERENTE PROCESSO STM
2507109-E VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA 3538/22

Altero, nas competências delegadas pela Resolução STM-46 
de 06/07/05, a razão social do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de 
interesse metropolitano, nos termos do Decreto nº 19.835/82 e 
da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
BARRETO FRETAMENTO E TURISMO LTDA 990/22

RMVPLN
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
ADÃO DONIZETE DA SILVA 03034417632 – ME 3300/22
BRUNO JOSÉ DE CAMPOS SILVA 3302/22
F M ALCÂNTARA TRANSPORTES UNIPESSOAL LTDA – ME 3299/22
ISRAEL LEVI AIRES 3448/22
JD DA SILVA TRANSPORTES E TURISMO LTDA – ME 3449/22
L & A TRANSPORTES LTDA – ME 3298/22
MAISA ALVES DA COSTA 3499/22
OSVALDO HENRIQUE DOS SANTOS 3301/22

 COMISSÕES DE FRETAMENTO METROPOLITANO

 COMISSÃO DE FRETAMENTO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA
 Deliberação da Comissão Virtual de Fretamento 

Metropolitano da Região Metropolitana da Baixada San-
tista – RMBS, de 26-10-2022

Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo rela-
cionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de inte-
resse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do 
Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
ENTERPRISE SANTOS TRANSPORTES LTDA. – EPP 3463/22
TEL FRETAMENTO E TURISMO LTDA 3469/22

 COMISSÃO DE FRETAMENTO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DA GRANDE SÃO PAULO
 Deliberações da Comissão Virtual De Fretamento 

Metropolitano da Região Metropolitana de São Paulo - 
RMSP, de 26-10-2022

Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo rela-
cionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de inte-
resse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do 
Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
ARAGUIAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA – ME 3541/22
BBR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 3305/22
BELLA TOUR FRETAMENTO & TURISMO LTDA – ME 3439/22
CREDENCIAL JEANS CONFECÇÕES LTDA 3304/22
DU TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA – ME 3597/22

retornando do local do evento no dia 19 de novembro, sábado, 
a partir das 11:00. Após a realização do sorteio o servidor deverá 
informar ao Centro de Estudos via email aperf_cepge@sp.gov.br 
se irá utilizar o ônibus.

Refeições: estão incluídas na diária todas as refeições com 
bebidas não-alcóolicas (jantar do dia 17; café da manhã/ almoço 
/jantar do dia 18 e café da manhã do dia 19). Em cada aparta-
mento estará disponível uma garrafa de água mineral de 500 ml 
no frigobar, por dia, por pessoa.

Acomodação: Os participantes serão acomodados em apar-
tamentos duplos, conforme distribuição a ser feita a critério do 
Centro de Estudos. As duplas serão escolhidas/indicadas após a 
realização sorteio.

O Serviço de Aperfeiçoamento deste Centro de Estudos (tel.: 
11-3286-7020 ou aperf_cepge@sp.gov.br), coloca-se à disposi-
ção para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 PROCESSO PGE-PRC-2022/02133.
Interessado: PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE 

PRUDENTE
Assunto: Prestação de Serviços de Controle, Operação e 

Fiscalização de Portarias e Edifícios.
Pregão Eletrônico nº PR/10-01/2022 – 

400119000012022OC00010.
Despacho do Procurador do Estado respondendo pelo expe-

diente da Chefia, de 27/10/2022.
Rejeitado o recurso, ratifico os atos da Sra. pregoeira e, para 

os efeitos do disposto no inciso vi, do artigo 43, da lei federal n. 
8.666/93, c/c o inciso v, do artigo 40, da lei estadual n. 6.544/89, 
HOMOLOGO o resultado do certame e ADJUDICO seu objeto em 
favor da empresa vencedora, P S B SERVICOS TERCEIRIZADOS 
DE PORTARIA E LIMPEZA, CNPJ nº 35.115.164/0001-49, confor-
me item classificado.

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO CARLOS

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 26-10-
2022

Para os fins previstos no artigo 1º do Decreto 44.847 
de 25-4-2000, com redação dada pelo Decreto 53.877 de 
23-12-2008, designo as servidoras: Daniella Sampaio Belucci 
Talhati - RG: 19.433.793-5 e Jaqueline Vitareli Sakugawa - RG: 
40.905.045-3, na função de Fiscal de Prova, do Procedimento de 
Seleção de Estagiários de Direito da Procuradoria Regional de 
São Carlos - 2022 - Processo PGE-PRC-2022-02114, a realizar-se 
no dia 12 de novembro de 2022, sábado, dás 09h00 às 11h00, 
na Ordem dos Advogados do Brasil - 30° Subseção - São Carlos, 
Rua Dona Alexandrina, 992 - Centro - São Carlos-SP. As servi-
doras supra designadas deverão comparecer com uma hora de 
antecedência ao horário marcado para o início da prova.

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despacho do Coordenador, de 26-10-2022
RMSP
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
ARAGUIAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA – ME 3541/22
BBR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 3305/22
BELLA TOUR FRETAMENTO & TURISMO LTDA – ME 3439/22
CREDENCIAL JEANS CONFECÇÕES LTDA 3304/22
DUTRA MOLAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – ME 3534/22
E. C. DE O. ANGELO - LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3459/22
ENGEMON - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 3447/22
ESTRELA BARROS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – ME 3473/22
EXPRESSO PRUDENTE LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA – ME 3286/22
GRAM-CLIP INDUSTRIA DE MAQUINAS E GRAMPOS PARA
 EMBALAGENS LTDA – EPP 3535/22
GTZ TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI 3376/22
HERSY S TRANSPORTES LTDA – ME 3496/22
I. G. SILVA DE ALMEIDA TRANSPORTES EIRELI – ME 3458/22
IPIRÁ EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – ME 3370/22
NASCIMENTO & ROSS - LOCADORA DE VEÍCULOS E TRANSPORTES LTDA – ME 3495/22
P & L TRANSPORTES LTDA 3511/22
REBOUÇAS TRANSPORTES LTDA – ME 3442/22
RTE - LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – EPP 3494/22
TECFAC MANUTENÇÕES TÉCNICAS DE FACHADAS E SUPERFÍCIES LTDA – EPP 3460/22
TRANS-RONAR TRANSPORTADORA E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3391/22
TRANSVAN - IBMIL LTDA – EPP 3441/22
WDC LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3461/22

Não conheço o recurso administrativo por ser intempestivo 
e no mérito mantenho o Auto de Infração e Imposição de Pena-
lidade de Multa.
AIIPM INTERESSADO/REQUERENTE PROCESSO STM
2509015-A VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA 3537/22

Conheço o recurso administrativo por ser tempestivo e no 
mérito mantenho o Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Multa.
AIIPM INTERESSADO/REQUERENTE PROCESSO STM
2498145-A VIAÇÃO LIRA LTDA 3328/22

Defiro o cancelamento do registro das empresas abaixo 
relacionadas, tendo em vista que infringiram o disposto na 
Resolução 51/2011, na categoria de serviços de transporte cole-
tivo de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 
de 06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 
de 07/11/05.
INTERESSADO EXPEDIENTE
ARCA TRANSPORTES E TURISMO LTDA – EPP 3009/22
LICA TOUR TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA – ME 3009/22
RIVIERA RENT A CAR LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI 3009/22
TRANSPORTES EXECUTIVOS E TURISMO R7 LTDA – ME 3009/22

RMBS
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
ENTERPRISE SANTOS TRANSPORTES LTDA. – EPP 3463/22
TEL FRETAMENTO E TURISMO LTDA 3469/22

RMC
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
AGRIESTUFA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 3509/22
AGGIL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI – ME 3332/22
ARD TRANSPORTES LTDA 3510/22
BC2 CONSTRUTORA S/A 3367/22
CICERO FERNANDO DA SILVA 3564/22
CLEMENTE SOARES FERRO 3488/22
DAIANA FERREIRA EVANGELISTA JULIANI 3503/22
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